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Inclua-se onde couber na MP nº 183/04, o artigo abaixo com a seguinte redação:

Art..... – Fica revogado o Art. 40 da Lei 10.865 de 30 de abril de 2004

JUSTIFICATIVA

A balança comercial brasileira é dependente das exportações do agronegócio. É

salutar o incentivo às exportações, independente do volume total exportado pela

pessoa jurídica exportadora. A exigência imposta pelo art. 40, impondo limite mínimo

de exportação de 80% do volume comercializado para a concessão do benefício, irá

excluir a possibilidade de inúmeras empresas exportarem. Os reflexos serão diretos

na balança comercial.
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